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Ficha de Perfil Profissiográfico Cargo de Agente Universitário - IEES 
FUNÇÃO: COZINHEIRO 

Código da Função: 2002  Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 513205 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Preparar os alimentos, observando os métodos de cozimento e padrões de qualidade. Auxiliar na 
organização e supervisão dos serviços de cozinha.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições.  
2. Preparar as refeições sob a supervisão do nutricionista atendendo aos métodos de 

cozimento e padrões de qualidade dos alimentos.  
3. Auxiliar a servir lanches e refeições.  
4. Auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em geral.  
5. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 

para evitar deterioração e perdas. 
6. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
7. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 
8. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Demonstrar atenção 
2. Paciência 
3. Iniciativa  
4. Trabalhar em equipe 

7. Desenvolver paladar 
8. Olfato 
9. Visão 
10. Criatividade 
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FUNÇÃO: ZOOTECNISTA 
Código da Função: 1052 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 223310 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Zootecnia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Exercer defesa sanitária animal; atuar nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de 
produtos; contribuir para o bem-estar animal; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de 
preservação ambiental. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Fomentar produção animal.  
2. Realizar experiências, testando diferentes condições de alimentação, habitat, higiene e outros 

aspectos referentes a animais;  
3. Aperfeiçoar métodos de combate a parasitos e realizar pesquisas pertinentes á prevenção de 

proliferação de doenças. 
4. Aperfeiçoar métodos de determinação do abate de animais, estudar a época certa, verificar idade e 

outros dados;  
5. Aperfeiçoar métodos de preparação e armazenamento de produtos animais, desenvolver e testar 

novas técnicas. 
6. Desenvolver atividades na área de biotecnologia animal; 
7. Desenvolver atividades que visem a preservação do meio ambiente por meio da defesa da fauna e do 

controle da exploração das espécies de animais silvestres; 
8. Exercer defesa sanitária animal; 
9. Planejar, executar, fiscalizar todo o processo de produção industrial; 

10. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
11. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 
12. Elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade; 
13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental. 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 

informática. 
15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

Competências pessoais para a Função 
1. Habilidade manual 
2. Iniciativa 
3. Resistência física 

4. Agir com iniciativa 
5. Coragem. 
6. Demonstrar versatilidade 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas no 

edital de regulamentação do concurso público. 
Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

  
ANEXO II (RES. CONJ. N.º  00001 - SEAP/SETI) 

 

Perfil Profissiográfico das Funções componentes da Classe II 
 

Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário – IEES 
FUNÇÃO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Código da Função: 2001 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 322230 Jornada: Na forma da legislação vigente 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Exercer tarefas auxiliares na assistência de enfermagem aos clientes da Instituição, bem como colaborar 
nas atividades de ensino e pesquisa nela desenvolvidas. Efetuar registros e relatórios de ocorrências. 
Trabalhar em conformidade com normas e procedimentos de biossegurança. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos 

usuários dos serviços, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na 
Instituição, sob a supervisão do Enfermeiro. 

2. Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos 
mesmos. 

3. Colher e ou auxiliar cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. 
4. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo 

instruções médicas ou de enfermagem.  
5. Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 

medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. 
6. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de 

enfermagem. 
7. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. 
8. Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. 
9. Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, 

endovenosa e retal, segundo prescrição médica. 
10. Realizar registros da assistência de enfermagem prestada ao cliente e outras ocorrências a ele 

relacionadas. 
11. Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. 
12. Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da 

Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente.  
13. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como 

sua conservação, preparo, armazenamento e distribuição, comunicando ao superior eventuais 
problemas. 

14. Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou 
desgastados.  

15. Coletar leite materno no lactário ou no domicílio. 
16. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a 

realização de relatórios e controle estatístico.  
17. Auxiliar na preparação  do corpo após o óbito. 
18. Cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar. 
19. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
20. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
21. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Demonstrar atenção  
2. Paciência 
3. Trabalhar em equipe 
4. Bom condicionamento físico  

5. Autocontrole 
6. Saber ouvir  
7. Compreensão  
8. Iniciativa 

 

Requisitos para ingresso 
 

 
Não haverá ingresso – Função em extinção. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 
 

 

 
Requisitos para ingresso 

Não haverá ingresso nesta função - extinta ao vagar 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: SECRETÁRIO EXECUTIVO 
Código da Função: 1049 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 252305 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Secretariado Executivo, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Assessorar os administradores no desempenho de suas funções. Gerenciar agenda de trabalho. 
Controlar documentos e correspondências. Atender clientes internos e externos. Organizar eventos 
e viagens e prestar serviços em idiomas estrangeiros.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Planejar, organizar, coordenar e controlar serviços da secretaria. 
2. Gerenciar informações auxiliando na execução das tarefas administrativas e em reuniões, 

coordenando e controlando equipes e atividades. 
3. Coletar informações para consecução de objetivo e metas da Instituição. 
4. Elaborar textos profissionais especializados e outros documentos oficiais. 
5. Transcrever ditados, discursos, conferências, palestras, atas e explanações etc. 
6. Aplicar as técnicas Secretariais (arquivos, follow-up, agenda, reuniões, viagens, cerimoniais 

etc.). 
7. Orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento ao 

Superior.  
8. Conhecer e aplicar a legislação pertinente a sua área de atuação e dos protocolos da 

Instituição. 
9. Participar de programa de treinamento, quando convocado.  

10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

11. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Competências pessoais para a Função 

1. Manter postura profissional  
2. Iniciativa  
3. Adaptar-se a mudanças 
4. Senso de organização 
5. Saber ouvir 
6. Bom humor 
7. Autocontrole 
8. Dinamismo 

9. Bom senso 
10. Liderança 
11. Inspirar confiança 
12. Administrar conflitos 
13. Polidez 
14. Ser comunicativo 
15. Discrição 
16. Visão holística 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: SOCIÓLOGO 
Código da Função: 1050 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 251120 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Ciências Sociais ou Sociologia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; estudar o patrimônio arqueológico; 
realizar pesquisa de mercado. Participar da elaboração, implementação e avaliação de políticas e 
programas públicos.   

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Elaborar, coordenar, implantar, executar, analisar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, 

programas e projetos atinentes à realidade social, econômica e política. 
2. Participar da elaboração, implementação, assessoramento e avaliação de políticas e 

programas públicos. 
3. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios 

e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
4. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação. 
5. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
6. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 
7. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Capacidade de síntese 
2. Iniciativa  
3. Rigor científico 
4. Capacidade analítica 
5. Capacidade de formulação teórica 
6. Mediar conflitos 

7. Trabalhar em equipe 
8. Trabalhar em situações adversas 
9. Capacidade de observação descrição e 

registro 
10. Demonstrar sensibilidade na compreensão de 

valores e motivações 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e Avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: TÉCNICO EM ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS 
Código da Função: 1051 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 411010 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em qualquer área, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Planejar, executar, coordenar e acompanhar as atividades relativas à sua área de atuação, 
assegurando a regularidade do desenvolvimento dos diversos processos e procedimentos 
administrativos. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Planejar, orientar, coordenar, controlar e executar as atividades das unidades técnicas ou 
administrativas de responsabilidade do respectivo órgão; 

2. Assessorar o superior hierárquico em assuntos técnicos, administrativos, jurídicos, 
acadêmicos, orçamentários, financeiros e de planejamento; 

3. Coletar e elaborar dados visando a melhoria das atividades no campo de atuação 
estabelecendo normas e critérios para a avaliação das atividades e do órgão. 

4. Viabilizar os meios para a celebração de convênios, com outros órgãos ou entidades, para a 
captação de recursos; 

5. Organizar e ministrar treinamentos, prestar assessoria técnica na elaboração de planos, 
programas, projetos em assuntos relacionados a sua área de atuação; 

6. Assessorar a administração em assuntos técnicos, administrativos, acadêmicos, 
orçamentários, financeiros, de planejamento, de recursos humanos e de legislação, na área 
específica; 

7. Elaborar e executar  projetos, planos e programas, pesquisas, levantamentos e diagnósticos 
nas áreas de Recrutamento e Seleção, Treinamento, Avaliação de Desempenho, Funções e 
Salários, Rotinas Trabalhistas, Planejamento de Recursos Humanos;  

8. Preparar relatórios, planilhas, informações e pareceres para expedientes e processos sobre 
matéria própria do Órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão 
superior; 

9. Criar programas culturais, tais como: exposições de artes-plásticas e fotografias, mostras e 
ciclos cinematográficos, debates, espetáculos de teatro, dança e música, promovendo o 
incentivo aos valores artísticos-culturais da comunidade regional, programando-lhes 
igualmente meios de desenvolvimento; 

10. Acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas e diretrizes estabelecidas 
para a unidade administrativa; 

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
12. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão em sua fase de Planejamento, de 
coordenação, de desenvolvimento, de orientação e de ministração; 

13. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática. 

14. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Competências pessoais para a Função 

1. Iniciativa 
2. Trabalhar em equipe 
3. Relacionar-se com flexibilidade 
4. Capacidade de organização 
5. Administrar conflitos 

 

6. Capacidade de negociação 
7. Visão crítica 
8. Capacidade de comunicação  
9. Capacidade de análise. 
10. Liderança 
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FUNÇÃO: DESENHISTA PROJETISTA 
Código da Função: 2003 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 318510 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Auxiliar arquitetos e engenheiros no desenvolvimento e na coordenação de projetos de construção 
civil e arquitetura. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Elaborar e interpretar esboços de plantas topográficas e outros, conforme normas técnicas, 

utilizando instrumentos de desenho, aplicando e/ou baseando-se em cálculos, dados 
compilados, registros, etc. para demonstrar as características técnicas e funcionais da obra. 

2. Desenvolver estudos e ante projetos gráficos. 
3. Submeter esboços desenvolvidos à apreciação superior, fornecendo as explicações oportunas, 

para possibilitar correções e ajustes necessários. 
4. Elaborar desenhos dos projetos, definindo suas características e determinando os estágios de 

execução e outros elementos técnicos. 
5. Modificar, redesenhar e atualizar os desenhos existentes, de acordo com as necessidades. 
6. Proceder levantamentos e medições de edificações, ambientes e locações de tudo que se fizer 

necessário, afeto ao trabalho, para posterior execução dos desenhos. 
7. Elaborar as minutas dos memoriais descritivos, baseando-se em plantas e mapas desenhados, 

identificando divisas e confrontações das áreas representadas. 
8. Arquivar documentos relativos aos projetos. 
9. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
10. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Demonstrar atenção 
2. Paciência 
3. Iniciativa  
4. Trabalhar em equipe 

5. Flexibilidade 
6. Criatividade 
7. Precisão manual 
8. Raciocínio espacial  

 

Requisitos para ingresso 
 

Não haverá ingresso – Função em extinção. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
 

Os constantes da Lei Estadual n.°15.050 de 12 de abril de 2006. 
 

  
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL 
Código da Função: 2004 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 331105 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Recepcionar as crianças, cuidar da higiene, asseio, alimentação e supervisionar o repouso. Auxiliar na 
elaboração do planejamento pedagógico, preparar material didático, desenvolver atividades recreativas e 
acompanhar o desenvolvimento das atividades. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 

1.  Recepcionar as crianças e anotar as informações, fornecidas pelo responsável.  
2.  Cuidar da higiene e asseio da criança.  
3.  Administrar a alimentação.  
4. Participar no planejamento diário e execução de atividades pedagógicas e de estimulação 

psicomotoras e capacidades comunicativas.  
5.  Supervisionar o repouso das crianças.  
6.  Preparar material didático adequado às atividades a serem desenvolvidas.  
7. Orientar as crianças coletiva e individualmente, reforçando a aprendizagem das atividades 

desenvolvidas.  
8. Programar atividades recreativas dirigidas e livres, para estimular e desenvolver inclinações e 

aptidões.  
9. Acompanhar o processo de aprendizagem das crianças e, quando detectada a existência de 

problemas, comunicar ao superior. 
10. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas.  
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática.  
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Demonstrar atenção 
2. Paciência 
3. Iniciativa 
4. Trabalhar em equipe 
5. Flexibilidade 
6. Criatividade 

7. Senso de organização 
8. Demonstrar afetividade 
9. Sensibilidade 
10. Autocontrole 
11. Capacidade de observação 

Requisitos para ingresso 

Não haverá ingresso – Função em extinção. 

Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: FUNILEIRO 
Código da Função: 2005 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 724415 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Preparar, confeccionar, montar e reparar peças e elementos diversos em chapas de metal. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Interpretar ordem de serviço e/ou projeto 
2. Confeccionar utensílios de uso doméstico e de complementação de equipamentos 

domésticos. 
3. Cortar, desempenar, chanfrar, esmerilhar, reparar peças. 
4. Esquadrejar, nivelar, fixar, vedar, montar peças. 
5. Acompanhar as etapas dos processos de fabricação. 
6. Aplicar material anticorrosivo nas chapas. 
7. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
8. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Demonstrar atenção 
2. Iniciativa  
3. Trabalhar em equipe 

4. Senso de organização 
5. Habilidade manual 
6. Percepção visual  

 

Requisitos para ingresso 
 

Não haverá ingresso – Função em extinção. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006 
 

 

4. Trabalhar em equipe 
5. Bom condicionamento físico 
6. Autocontrole 

10. Criatividade 
11. Asseio pessoal   

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
4. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas 

no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050  de 12 de abril de 2006. 

 


